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Ementa

ALTERA A LEI 1.113/63, QUE AUTORIZA ALIENAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO, POR DOAÇÃO, DE LOTES
DE TERRENO LOCALIZADOS NA RUA PROF. GETÚLIO NOGUEIRA DESÁ, PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO
PARA A SEDE DA SBDIVISÃO DA GUARDA CIVIL.
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